
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

Município de Palmares do Sul 

 

DECRETO N.º 6.508, DE 24 DE AGOSTO DE 2020. 

 

“Reitera a declaração de estado de calamidade pública em 

todo o território do Município de Palmares do Sul para fins 

de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo 

COVID-19 (novo Coronavírus), e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n° 4374, de 24 de agosto de 2020, de origem 

do Gabinete do Prefeito; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.381, de 18 de março de 2020, que estabelece medidas de 

prevenção ao contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da administração pública; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.384, de 19 de maço de 2020, que decretou situação de 

emergência e estabelece medidas de funcionamento para esta Prefeitura Municipal e suas Secretarias, 

assim como medidas para os estabelecimentos restaurantes, bares, casas noturnas e outros, para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus (COVID-19) no município de Palmares do Sul; 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.386, de 20 de março de 2020, que Declara estado de 

calamidade pública em todo o território do Município de Palmares do Sul para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo coronavírus), e dá outras providências, e 

demais dispositivos posteriores de reiteração e alteração; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que reitera a 

declaração de estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins 

de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19 (novo e Coronavírus) e dá outras 

providências. 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.241, que determina a aplicação das medidas 

sanitárias segmentadas de que trata o art. 19 do Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o 

Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada 

pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de 

estado de calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências. 

 

 

CONSIDERANDO que o Município de Palmares do Sul integra a Macrorregião Capão da 

Canoa (R 04, R 05) das Regiões de Saúde no modelo de Distanciamento Controlado do Rio Grande do 

Sul, que impõe adequações às normas municipais correspondente as Bandeiras Finais, devendo cada setor 

econômico observar os critérios específicos cujo risco é determinado pelas cores Amarela, Laranja, 

Vermelha e Preta, estabelecidos nos Anexos que fazem parte integrante deste Decreto; 
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CONSIDERANDO o convencionado pelos Municípios integrantes da Região 04/05 

(Capão da Canoa), que estabeleceu e apresentou ao Governo do Estado plano estruturado de prevenção 

e enfrentamento à epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) nos limites que de trata a alínea "d" do 

§2º do art. 21 do Decreto Estadual nº 55.240/2020, alterado pelo Decreto Estadual nº 55.435/2020;  

 

 

D E C R E T A: 

 

 

 Art. 1.º Fica reiterado o estado de calamidade pública em todo o território do Município de 

Palmares do Sul, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19). 

 

 Art. 2.º As medidas de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) de que trata a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no âmbito do território do 

Município de Palmares do Sul, observarão as normas do Sistema de Distanciamento Controlado 

estabelecidas no Decreto nº. 55.240, de 10 de maio de 2020, do Estado do Rio Grande do Sul, bem como 

nas normas Estaduais complementares e de atualização.  

 

 Art. 3.º O Distanciamento Controlado consiste em sistema que, por meio do uso de metodologias e 

tecnologias que permitam o constante monitoramento da evolução da epidemia causada pelo novo 

Coronavírus (COVID-19) e das suas consequências sanitárias, sociais e econômicas, estabelece, com base 

em evidências científicas e em análise estratégica das informações, um conjunto de medidas destinadas a 

prevení-las e a enfrentá-las de modo gradual e proporcional, observando segmentações regionais do 

sistema estadual de saúde no qual o Município de Palmares do Sul está inserido e segmentações 

setorizadas das atividades econômicas, tendo por objetivo a preservação da vida e a promoção da saúde 

pública e da dignidade da pessoa humana, em equilíbrio com os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa e com a necessidade de se assegurar o desenvolvimento econômico e social da população 

gaúcha. 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA DE MONITORAMENTO DA EVOLUÇÃO DA EPIDEMIA DE COVID-19 

 

Art. 4.º O Município de Palmares do Sul adota e adere ao sistema de monitoramento da 

evolução da epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) realizado pelo Estado do Rio Grande 

do Sul, feito com a avaliação de onze indicadores destinados a mensurar a propagação da COVID-19 e a 

capacidade de atendimento do sistema de saúde. 

 

Art. 5.º O Município de Palmares do Sul reconhece o resultado da mensuração dos 

indicadores de que trata o art. 4º deste Decreto classificados, conforme o escore, em quatro Bandeiras, 

correspondentes às cores Amarela, Laranja, Vermelha e Preta, as quais serão utilizadas para a aplicação, 

gradual e proporcional, de um conjunto de medidas destinadas à prevenção e ao enfrentamento da 

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19). 

 

Parágrafo único: Para identificação dos protocolos específicos a serem seguidos deverão 

considerar a cor de bandeira final, estabelecida pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em seu 

sistema de Distanciamento Controlado divulgado semanalmente, direcionando a respectiva cor aos 

http://leisestaduais.com.br/rs/decreto-n-55240-2020-rio-grande-do-sul-institui-o-sistema-de-distanciamento-controlado-para-fins-de-prevencao-e-de-enfrentamento-a-epidemia-causada-pelo-novo-coronavirus-covid-19-no-ambito-do-estado-do-rio-grande-do-sul-reitera-a-declaracao-de-estado-de-calamidade-publica-em-todo-o-territorio-estadual-e-da-outras-providencias
http://leisestaduais.com.br/rs/decreto-n-55435-2020-rio-grande-do-sul-altera-o-decreto-n-55240-de-10-de-maio-de-2020-que-institui-o-sistema-de-distanciamento-controlado-para-fins-de-prevencao-e-de-enfrentamento-a-epidemia-causada-pelo-novo-coronavirus-covid-19-no-ambito-do-estado-do-rio-grande-do-sul-reitera-a-declaracao-de-estado-de-calamidade-publica-em-todo-o-territorio-estadual-e-da-outras-providencias
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Anexos I, II, III e IV, que fazem partes integrantes deste Decreto. 

 

Art. 6.º A Secretaria Municipal de Saúde deve adotar as medidas para manter sempre 

atualizado o enquadramento do Município de Palmares do Sul na respectiva Bandeira Final. 

 

Art. 7.º A divulgação dos resultados da mensuração dos indicadores, que ocorrerá 

semanalmente, sempre aos sábados, pelo Estado do Rio Grande do Sul, deve ser objeto de divulgação 

pelos órgãos municipais, buscando promover a formação de um caráter educativo, informativo ou de 

orientação social à população local. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGMENTAÇÃO REGIONAL DO SISTEMA DE DISTANCIAMENTO CONTROLADO 

 

 Art. 8.º O Município de Palmares do Sul reconhece sua inclusão na Macroregião Metropolitana e 

na Região “III – Capão da Canoa, correspondente ao agrupamento das Regiões da Saúde R04 e R05”. 

 

Parágrafo Único: o Municipio de Palmares do Sul adere o procolo de cogestão para prevenção e 

enfrentamento a epidemia do novo coronavirus – (COVID 19), instituido pelos Municípios das regiões 

R04 e R05 do Plano de Distanciamento Controlado do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

CAPÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DE COVID-19 

 

 Art. 9.º As autoridades públicas municipais deverão e os cidadãos poderão exigir o cumprimento 

das medidas e providências necessárias para a prevenção e o enfrentamento à epidemia de COVID-19, 

observado o disposto neste Decreto, nas normas Estaduais e Federais. 

 

 Art. 10 Ficam determinadas, diante das evidências científicas e análises sobre as informações 

estratégicas em saúde, com fundamento no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, em 

todo o território do Município de Palmares do Sul, as medidas de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia de COVID-19 definidas neste Decreto e no Decreto nº. 55.240, de 10 de maio de 2020, de 

aplicação obrigatória, observadas a graduação, proporcionalidade e segmentação neles estabelecidas. 

 

 Art. 11 As medidas de prevenção e de enfrentamento à epidemia de COVID-19 definidas neste 

Decreto classificam-se em: 

 

I – permanentes: de aplicação obrigatória em todo o território municipal 

independentemente da Bandeira Final aplicada ao Município; 

 

II – segmentadas: de aplicação obrigatória em todo o território municipal, conforme a 

respectiva Bandeira Final aplicada ao Município, com intensidades e amplitudes variáveis, definidas em 

Protocolos específicos para cada setor. 

 

SEÇÃO I 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS PERMANENTES 

 

Art. 12 São medidas sanitárias permanentes, de adoção obrigatória por todos, para fins de 
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prevenção e de enfrentamento à epidemia de COVID-19, dentre outras: 

 

I – a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e as reuniões 

presenciais de qualquer tipo ao estritamente necessário; 

 

II – a observância de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, antes e após a 

realização de quaisquer tarefas, com a utilização de produtos assépticos, como sabão ou álcool em gel 

setenta por cento, bem como da higienização, com produtos adequados, dos instrumentos domésticos e de 

trabalho; 

 

III – a observância de etiqueta respiratória, cobrindo a boca com o antebraço ou lenço 

descartável ao tossir ou espirrar; 

 

IV - a observância do distanciamento interpessoal mínimo de dois metros, evitando-se a 

formação de aglomerações de pessoas nos recintos ou nas áreas internas e externas de circulação ou de 

espera, bem como nas calçadas, portarias e entradas dos prédios e estabelecimentos, públicos ou privados. 

 

Subseção I 

Das medidas sanitárias permanentes nos estabelecimentos 

 

 Art. 13 São de cumprimento obrigatório, em todo o território municipal, independentemente da 

Bandeira Final, por todo e qualquer estabelecimento destinado a utilização simultânea por várias pessoas, 

de natureza pública ou privada, comercial ou industrial, fechado ou aberto, com atendimento a público 

amplo ou restrito, devendo o responsável cumpri-las e, quando for o caso, exigir o seu cumprimento pelos 

empregados, clientes ou usuários, as seguintes medidas permanentes de prevenção à epidemia de COVID-

19: 

 

I - determinar a utilização de máscara facial pelos empregados e exigir a sua utilização por 

clientes e usuários, para ingresso e permanência no interior do recinto; 

 

II - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do início 

das atividades, as superfícies de toque (mesas, equipamentos, cardápios, teclados, etc.), preferencialmente 

com álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

 

III - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada três horas, 

durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as paredes, os 

forro e o banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro produto adequado; 

 

IV - manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, álcool em 

gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e dos funcionários do local; 

 

V - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados limpos 

(filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou qualquer outra 

abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

 

VI - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes, usuários 

e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel não 
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reciclado; 

 

VII – manter louças e talheres higienizados e devidamente individualizados de forma a evitar 

a contaminação cruzada; 

 

VIII - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, para 

reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários; 

 

IX – diminuir o número de mesas ou estações de trabalho ocupadas no estabelecimento de 

forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de pessoas no local e garantindo o 

distanciamento interpessoal de, no mínimo, dois metros; 

 

X - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz para evitar filas 

ou aglomeração de pessoas; 

 

XI - dispor de protetor salivar eficiente nos serviços ou refeitórios com sistema de “buffet"; 

 

XII – manter fixado na entrada do estabelecimento, em local visível aos clientes e 

funcionários, cartazes contendo informações: 

 

a) sanitárias sobre higienização e cuidados para a prevenção à COVID-19, 

b)  indicação do teto de ocupação e do teto operacional, quando aplicável.  

 

XIII – instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade da adoção de cuidados pessoais, 

sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno, da utilização de produtos assépticos durante o 

desempenho de suas tarefas, como álcool em gel setenta por cento, da manutenção da limpeza dos 

instrumentos de trabalho, bem como do modo correto de relacionamento com o público no período de 

emergência de saúde pública decorrente da COVID-19; 

 

XIV – afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de quatorze dias, das 

atividades em que haja contato com outros funcionários ou com o público todos os empregados que 

apresentem sintomas de contaminação pela COVID-19, conforme o disposto no art. 44 deste Decreto, 

assim bem como aqueles que tenham contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado. 

 

§ 1.º O distanciamento interpessoal mínimo de dois metros de que trata o inciso IX deste 

artigo pode ser reduzido para o mínimo de um metro no caso de utilização de Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs adequados para evitar contaminação e transmissão do novo Coronavírus. 

 

§ 2.º É obrigação dos bancos, estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de 

serviços, restaurantes, bares e lanchonetes, quando permitido o seu funcionamento, a organização de 

eventual fila de pessoas que se estenda pelo passeio público, devendo ser designado funcionário para 

disciplinar e organizar a presença dos clientes que aguardam atendimento, sob pena de autuação e 

instalação de processo administrativo sanitário, nos termos da legislação vigente. 

 

§ 3º. O não cumprimento de quaisquer das regras estabelecidas no presente Decreto gera a 

imediata interdição do estabelecimento, sujeito a abertura de processo administrativo sanitário, ficando a 

reabertura do estabelecimento condicionada à comprovação da regularização das questões apontadas pelo 



6 

 

 

 

órgão fiscalizador. 

 

 

Subseção II 

Das medidas sanitárias permanentes no transporte 

 

Art. 14 São de cumprimento obrigatório, em todo o território municipal, independentemente da 

Bandeira Final, por todos os operadores do sistema de mobilidade, concessionários e permissionários do 

transporte coletivo e seletivo por lotação, bem como por todos os responsáveis por veículos do transporte 

coletivo e individual, público e privado, de passageiros, inclusive os de aplicativos, quando permitido o 

seu funcionamento, devendo o responsável cumpri-las e, quando for o caso, exigir o seu cumprimento 

pelos empregados, clientes ou usuários, as seguintes medidas permanentes de prevenção à epidemia de 

COVID-19: 

 

I - observar e fazer observar a obrigatoriedade, para ingresso e permanência nos veículos, do 

uso de máscaras de proteção facial por qualquer pessoa, em especial pelos passageiros, motoristas, 

cobradores e quaisquer outros empregados ou usuários; 

 

II - realizar limpeza minuciosa diária dos veículos com utilização de produtos que impeçam a 

propagação do vírus como álcool líquido setenta por cento, solução de água sanitária, quaternário de 

amônio, biguanida ou glucoprotamina; 

 

III - realizar limpeza rápida das superfícies e pontos de contato com as mãos dos usuários, 

como roleta, bancos, balaústres, pega-mão, corrimão e apoios em geral, com álcool líquido setenta por 

cento a cada viagem no transporte individual e, no mínimo, a cada turno no transporte coletivo; 

 

IV - realizar limpeza rápida com álcool líquido setenta por cento dos equipamentos de 

pagamento eletrônico (máquinas de cartão de crédito e débito), após cada utilização; 

 

V - disponibilizar, em local de fácil acesso aos passageiros, preferencialmente na entrada e na 

saída dos veículos, de álcool em gel setenta por cento; 

 

VI – manter, durante a circulação, as janelas e alçapões de teto abertos para manter o 

ambiente arejado, sempre que possível; 

 

VII – manter higienizado o sistema de ar-condicionado; 

 

VIII – manter fixado, em local visível aos clientes e funcionários, de informações sanitárias 

sobre higienização e cuidados para a prevenção à COVID-19; 

 

a) as informações sanitárias sobre higienização e cuidados para a prevenção o novo 

Coronavírus (COVID-19); e 

 

b) a indicação da lotação máxima, quando aplicável; 

 

IX - utilizar, preferencialmente, para a execução do transporte e montagem da tabela horária, 

veículos que possuam janelas passíveis de abertura (janelas não lacradas), utilizando os demais veículos 
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apenas em caso de necessidade e para fins de atendimento pleno da programação de viagens; 

 

X – instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade da adoção de cuidados pessoais, 

sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada viagem realizada, da utilização de produtos assépticos 

durante a viagem, como álcool em gel setenta por cento, da manutenção da limpeza dos veículos, bem 

como do modo correto de relacionamento com os usuários no período de emergência de saúde pública 

decorrente da COVID-19; 

 

XI – afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de quatorze dias, das 

atividades em que haja contato com outros funcionários ou com o público todos os empregados que 

apresentem sintomas de contaminação pela COVID-19, conforme o disposto no art. 45 deste Decreto, 

assim bem como aqueles que tenham contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado; 

 

XII - observar e fazer observar a obrigatoriedade, para ingresso e permanência nos veículos, 

do uso de máscaras de proteção facial por qualquer pessoa, em especial pelos passageiros, motoristas, 

cobradores e quaisquer outros empregados ou usuários; 

 

XIII - observar as regras, em especial a determinação de lotação máxima, definidas nos 

Protocolos das medidas sanitárias segmentadas, aplicáveis à respectiva Região. 

 

Subseção III 

Do uso obrigatório de máscara de proteção facial 

 

Art. 15 Fica determinado o uso obrigatório de máscara de proteção facial sempre que se estiver em 

recinto coletivo, compreendido como local destinado a permanente utilização simultânea por várias 

pessoas, fechado ou aberto, privado ou público, bem como nas suas áreas de circulação, nas vias públicas 

e nos meios de transporte. 

 

§ 1.º As máscaras a serem utilizadas poderão ser industrializadas ou artesanais/caseiras, segundo 

as orientações do Ministério da Saúde, disponível em www.saude.gov.br. 

 

§ 2.º É obrigatório que os estabelecimentos comerciais, empresariais, de prestação de serviços e 

órgãos públicos não permitam a entrada ou permanência de pessoas sem o uso adequado da máscara, sob 

pena de autuação e abertura de processo administrativo sanitário, nos termos da legislação vigente. 

 

Subseção IV 

Do atendimento exclusivo para grupos de risco 

 

Art. 16 Os estabelecimentos comerciais deverão fixar horários ou setores exclusivos para atender 

os clientes com idade igual ou superior a sessenta anos e aqueles de grupos de risco, conforme 

autodeclaração, evitando ao máximo a exposição ao contágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus). 

 

Subseção V 

Da vedação de elevação de preços 

 

Art. 17 Fica proibido aos produtores e aos fornecedores de bens ou de serviços essenciais à saúde, 

à higiene e à alimentação de elevar, excessivamente, o seu preço ou exigir do consumidor vantagem 
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manifestamente excessiva, em decorrência da epidemia de COVID-19 (novo Coronavírus). 

 

Subseção VI 

Do estabelecimento de limites quantitativos no comércio 

 

Art. 18 Fica determinado que os fornecedores e comerciantes estabeleçam limites quantitativos 

para a aquisição de bens essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, sempre que necessário para evitar 

o esvaziamento do estoque de tais produtos. 

 

SEÇÃO II 

DAS MEDIDAS SANITÁRIAS SEGMENTADAS 

 

Art. 19 As medidas sanitárias segmentadas, destinadas a prevenir e a enfrentar a evolução da 

epidemia de COVID-19, respeitando o equilíbrio entre o necessário para a promoção da saúde pública e a 

manutenção do desempenho das atividades econômicas, são definidas em Protocolos específicos, fixados 

pela Secretaria Estadual da Saúde, de forma complementar pela Secretaria Municipal de Saúde e 

Vigilância Sanitária, conforme o setor ou grupos de setores econômicos, e têm aplicação cogente no 

âmbito do o Município inserido na respectiva Região, fixados em diferentes graus de restrição, conforme 

a Bandeira Final em que classificada a Região, de acordo com o sistema de monitoramento. 

 

Art. 20 As medidas sanitárias segmentadas são de aplicação cumulativa com aquelas definidas 

neste Decreto e nas normas Estaduais como medidas sanitárias permanentes, bem como com aquelas 

fixadas nas Portarias da Secretaria Estadual da Saúde e com as normas municipais vigentes. 

 

Art. 21 Os Protocolos que definirem as medidas sanitárias segmentadas poderão estabelecer, 

dentre outros critérios de funcionamento para os estabelecimentos, públicos ou privados, comerciais ou 

industriais: 

 

I - teto de operação, compreendido como o percentual máximo de pessoas, trabalhadores ou 

não, que podem estar presentes, ao mesmo tempo, em um mesmo ambiente de trabalho, fixado a partir do 

limite máximo de pessoas por espaço físico livre, conforme estabelecido no teto de ocupação; 

 

II - modo de operação; 

 

III - horário de funcionamento; 

 

IV - restrições específicas por atividades; 

 

V - obrigatoriedade de monitoramento de temperatura; e 

 

VI - obrigatoriedade de testagem dos trabalhadores. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 22 Os estabelecimentos comerciais ou industriais situados no território do município 
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somente poderão ter o seu funcionamento ou a sua abertura para atendimento ao público autorizados se 

atenderem, cumulativamente: 

 

I – as medidas sanitárias permanentes de que trata este Decreto e as normas estaduais 

vigentes; 

 

II - as medidas sanitárias segmentadas vigentes para o Município de Palmares do Sul,  

incluindo na Macroregião Metropolitana e na Região “III – Capão da Canoa, correspondente ao 

agrupamento das Regiões da Saúde R04 e R05”. 

 

III – as normas específicas estabelecidas nas Portarias da Secretaria Estadual da Saúde; 

 

IV – as respectivas normas municipais vigentes. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS ATIVIDADES E SERVIÇOS ESSENCIAIS 

 

Art. 23 As medidas estaduais e municipais para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia de COVID-19 deverão resguardar o exercício e o funcionamento das atividades públicas e 

privadas essenciais, ficando vedado o seu fechamento. 

 

§ 1º São atividades públicas e privadas essenciais aquelas indispensáveis ao atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade, assim consideradas aquelas que, se não atendidas, colocam em 

perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população, tais como: 

I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares; 

II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 

III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia de 

presos; 

IV - atividades de defesa civil; 

V - transporte de passageiros, observadas as normas específicas; 

VI - telecomunicações e internet; 

VII - serviço de “call center”; 

VIII - captação, tratamento e distribuição de água; 

IX - captação e tratamento de esgoto e de lixo; 

X - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos: 

a) o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais 

geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; e 

b) as respectivas obras de engenharia; 

XI - iluminação pública; 

XII - produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas presencialmente ou por 

meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, higiene, limpeza, alimentos, bebidas e materiais de 

construção; 

XIII - serviços funerários; 

XIV - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, 

inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento 

aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndios; 
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XV - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 

XVI - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 

XVII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 

benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico, obedecidas as determinações 

do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual da Saúde; 

XVIII - inspeção de alimentos, de produtos e de derivados de origem animal e vegetal; 

XIX - vigilância agropecuária; 

XX - controle e fiscalização de tráfego; 

XXI - serviços de pagamento, de crédito e de saque e de aporte prestados pelas instituições 

supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, obedecido, quanto ao atendimento ao público, o disposto 

no § 4º deste artigo; 

XXII - serviços postais; 

XXIII - serviços de imprensa e as atividades a eles relacionados, por todos os meios de 

comunicação e de divulgação disponíveis, incluídos a radiodifusão de sons e de imagens, a internet, os 

jornais, as revistas, dentre outros; 

XXIV - serviços relacionados à tecnologia da informação e de processamento de dados “data 

center” para suporte de outras atividades previstas neste Decreto; 

XXV - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura 

tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXVI - atividades de fiscalização em geral, em âmbito municipal e estadual; 

XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, 

biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

XXVIII - monitoramento de construções e de barragens que possam acarretar risco à 

segurança; 

XXIX - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança 

coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e de inundações; 

XXX - mercado de capitais e de seguros; 

XXXI - serviços agropecuários, veterinários e de cuidados com animais em cativeiro; 

XXXII - atividades médico-periciais; 

XXXIII - produção, distribuição e comercialização de equipamentos, de peças e de acessórios 

para refrigeração, serviços de manutenção, conserto e reparos de aparelhos de refrigeração e climatização, 

de elevadores e de outros equipamentos essenciais ao transporte, à segurança e à saúde, bem como à 

produção, à industrialização e ao transporte de cargas, em especial de alimentos, medicamentos e de 

produtos de higiene; 

XXXIV - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares, relacionadas com a 

pandemia de que trata este Decreto; 

XXXV - atividades de representação judicial e extrajudicial, de assessoria e de consultoria 

jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços 

públicos; 

XXXVI - atividades relacionadas à construção, manutenção e conservação de estradas e de 

rodovias; 

XXXVII - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas em geral; 

XXXVIII - atividades desempenhadas pelo Corpo de Bombeiros Militar, inclusive as relativas 

à emissão ou à renovação de Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI. 

 

§ 2.º Também são consideradas essenciais, dentre outras, as seguintes atividades acessórias e 

de suporte indispensáveis às atividades e aos serviços de que trata o § 1º: 
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I – atividades e serviços de limpeza, asseio e manutenção de equipamentos, instrumentos, 

vestimentas e estabelecimentos; 

 

II – atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, de transporte, de 

disponibilização, de reparo, de conserto, de substituição e de conservação de equipamentos, implementos, 

maquinário ou qualquer outro tipo de instrumento, vestimentas e estabelecimentos; 

 

III – atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, de transporte e de 

disponibilização de todo e qualquer tipo de insumos, em especial os químicos, petroquímicos e plásticos; 

 

IV – atividades e serviços de produção, de importação, de comercialização, de transporte e de 

disponibilização de todo e qualquer tipo de peças para reparo, conserto, manutenção ou conservação de 

equipamentos, de implementos, de maquinário ou de qualquer outro tipo de instrumento, de vestimentas e 

de estabelecimentos; 

 

V – atividades e serviços de coleta, de processamento, de reciclagem, de reutilização, de 

transformação, de industrialização e de descarte de resíduos ou subprodutos de animais, tais como, dentre 

outros, curtumes e graxarias. 

 

§ 3.º É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento das 

atividades e dos serviços essenciais de que trata este Decreto. 

 

§ 4.º As autoridades municipais não poderá determinar o fechamento de agências bancárias, 

desde que estas adotem as providências necessárias para garantir um distanciamento interpessoal mínimo 

de dois metros entre seus clientes; observem as medidas de que trata o art. 13 deste Decreto; assegurem a 

utilização pelos funcionários encarregados de atendimento direto ao público do uso de Equipamento de 

Proteção Individual – EPI adequado; bem como estabeleçam horários, agendamentos ou setores 

exclusivos para atender os clientes com idade igual ou superior a sessenta anos e aqueles de grupos de 

risco, conforme autodeclaração. 

 

§ 5º Ressalvado o disposto neste Decreto, as autoridades municipais não poderão determinar o 

fechamento dos seguintes serviços: 

 

I - de manutenção, de reparos ou de consertos de veículos, de equipamentos e de pneumáticos; 

 

II – dedicados à comercialização, distribuição e fornecimento de peças, combustíveis, 

alimentação e hospedagem a transportadores de cargas e de passageiros, especialmente os situados em 

estradas e rodovias, inclusive em zonas urbanas, desde que observadas, no que couber, as medidas de que 

trata o art. 13 deste Decreto; 

 

III – aos estabelecimentos comerciais que forneçam insumos às atividades essenciais. 

 

§ 6.º Fica autorizada a abertura dos estabelecimentos para a realização de vistorias e perícias 

pelo Corpo de Bombeiro Militar para fins de emissão ou renovação de Alvará de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndio – PPCI. 
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CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL 

 

 Art. 24 Os órgãos e as entidades da administração pública municipal direta e indireta deverão 

adotar, para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, no que couber, as medidas 

permanentes e segmentadas determinadas neste Decreto, observadas as medidas especiais de que trata 

este capítulo. 

 

 

Seção I 

Da aplicação de quarentena aos agentes públicos 

 

 Art. 25 Os Secretários Municipais e os Dirigentes máximos das entidades da administração 

pública municipal direta e indireta deverão, no âmbito de suas competências, determinar o afastamento, 

imediatamente, em quarentena, pelo prazo mínimo de quatorze dias, das atividades em que haja contato 

com outros servidores ou com o público todos os agentes, servidores e empregados públicos, membros de 

conselho, estagiários e colaboradores que apresentem sintomas de contaminação pelo novo Coronavírus 

ou que tenham contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado. 

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo aos servidores com atuação 

nas áreas da Saúde, Segurança Pública, Obras, Desenvolvimento e Assistência Social, Defesa 

Agropecuária, que observarão regramento específico. 

 

Seção II 

Do regime de trabalho dos servidores, empregados públicos e estagiários 

 

Art. 26 Os Secretários Municipais e os Dirigentes máximos das entidades da administração 

pública municipal direta e indireta adotarão, para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, 

as providências necessárias para, no âmbito de suas competências: 

 

I – estabelecer que os servidores desempenhem suas atribuições em domicílio, em regime 

excepcional de teletrabalho, na medida do possível e sem prejuízo ao serviço público; 

 

II – organizar, para aqueles servidores ou empregados públicos a que não se faz possível a 

aplicação do disposto no inciso I deste artigo, bem como para os estagiários de curso superior, escalas 

com o revezamento de suas jornadas de trabalho, sempre que possível, dispensando-os, se necessário, do 

comparecimento presencial, sem prejuízo de suas remunerações ou bolsas-auxílio. 

 

§ 1.º Terão preferência para o regime de trabalho de que trata o inciso I do “caput” deste 

artigo os servidores: 

 

I - com idade igual ou superior a 60 anos, exceto nos casos em que o regime de teletrabalho 

não seja possível em decorrência das especificidades das atribuições, bem como nos casos dos servidores 

com atuação nas áreas da Saúde, Segurança Pública, Desenvolvimento e Assistencia Social, Obras e 

Defesa Agropecuária; 
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II - gestantes; 

 

III - portadores de doenças respiratórias ou imunodepressoras, comprovadas por meio de 

laudo médico; e 

 

IV - portadores de doenças que, por recomendação médica específica, em laudo, devam ficar 

afastados do trabalho durante o período de emergência de que trata este Decreto. 

 

§ 2.º Permanecem com a jornada comum de trabalho os servidores lotados nas Secretarias de 

Saúde, de Desenvolvimento e Assistência Social, de Obras, de Segurança, Direitos Humanos e 

Transportes, de Indústria e Comér cio e Secretaria da Zona Sul.  

 

Seção III 

Da suspensão de eventos e viagens 

 

Art. 27 Ficam suspensas as atividades presenciais de capacitação, de treinamento ou de 

eventos coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública municipal direta e 

indireta que impliquem a aglomeração de pessoas, bem como a participação de servidores e empregados 

públicos em eventos ou em viagens internacionais, interestaduais ou intermunicipais. 

 

Parágrafo único: Eventuais exceções à norma de que trata o “caput” deste artigo deverão ser 

avaliados e autorizados pelo Prefeito Municipal.  

 

 

Seção IV 

Das reuniões 

 

Art. 28 As reuniões de trabalho, sessões de conselhos e outras atividades que envolvam 

aglomerações de pessoas deverão ser realizadas, na medida do possível, sem presença física, mediante o 

uso por meio de tecnologias que permitam a sua realização à distância. 

 

Seção V 

Do ponto biométrico 

 

Art. 29 Fica dispensada a utilização da biometria para registro eletrônico do ponto, devendo 

ser realizada a aferição da efetividade por outro meio eficaz de acordo com as orientações definidas no 

âmbito de cada órgão ou entidade da administração pública estadual direta e indireta. 

 

Seção VI 

Da convocação de servidores públicos 

 

Art. 30 Ficam os Secretários Municipais e os Dirigentes Máximos das entidades da 

administração pública municipal direta e indireta autorizados a convocar os servidores cujas funções 

sejam consideradas essenciais para o cumprimento do disposto neste Decreto, especialmente aqueles com 

atribuições de fiscalização e de perícia médica, dentre outros, para atuar de acordo com as escalas 

estabelecidas pelas respectivas chefias. 
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Seção VII 

Dos prestadores de serviço terceirizados 

 

Art. 31 Os Secretários Municipais e os Dirigentes máximos das entidades da administração 

pública municipal direta e indireta adotarão, para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, 

as providências necessárias para, no âmbito de suas competências: 

 

I – determinar que as empresas prestadoras de serviços terceirizados procedam ao 

levantamento de quais são os seus empregados que se encontram no grupo risco para avaliação da 

necessidade de haver suspensão ou a substituição temporária na prestação dos serviços desses 

terceirizados; 

 

II – estabelecer, mediante avaliação das peculiaridades de cada atividade e da diminuição do 

fluxo dos respectivos servidores pelas medidas emergenciais de prevenção da transmissão do COVID-19 

(teletrabalho e revezamento), observadas as necessidades do serviço público, a implantação de 

revezamento de turno ou a redução dos serviços prestados pelas empresas terceirizadas ou, ainda, a 

redução dos postos de trabalho dos contratos de prestação de serviço, limitadamente ao prazo que 

perdurarem as medidas emergenciais, caso em que deverá ser comunicada a empresa da decisão, bem 

como da redução do valor proporcional aos custos do vale-transporte e auxílio alimentação que não serão 

por ela suportados. 

 

Seção VIII 

Das demais medidas de prevenção no âmbito da administração pública municipal 

 

Art. 32 Os órgãos e as entidades da administração pública municipal direta e indireta deverão 

adotar, para fins de prevenção da transmissão do novo Coronavírus, as seguintes medidas: 

 

I - manter o ambiente de trabalho bem ventilado, com janelas e portas abertas, sempre que 

possível; 

 

II - limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência; 

 

III – evitar aglomerações e a circulação desnecessária de servidores; 

 

IV – vedar a realização de eventos com mais de trinta pessoas. 

 

CAPÍTULO VII 

DA SUSPENSÃO DE PRAZOS E PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS 

E OUTROS INSTRUMENTOS 

 

Seção I 

Da suspensão dos prazos de defesa e recursais 

 

Art. 33 Ficam suspensos, excepcional e temporariamente, os prazos de defesa e os prazos 

recursais no âmbito dos processos da administração pública estadual direta e indireta. 
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§ 1.º Não se aplica o disposto no “caput” deste artigo aos prazos referentes aos procedimentos 

de compras públicas e demais procedimentos licitatórios. 

 

§ 2.º O disposto no caput não impede a realização de julgamento dos recursos protocolados, 

ainda que em ambiente virtual, de forma eletrônica e não presencial, por meio de solução tecnológica que 

viabilize a discussão e a votação das matérias, bem como assegure a ampla defesa, inclusive por meio do 

exercício do direito de defesa oral. 

 

Seção II 

Dos Alvarás de Prevenção e Proteção contra Incêndios - PPCI 

 

Art. 34 Os Alvarás de Prevenção e Proteção Contra Incêndios – PPCI que vencerem nos 

próximos noventa dias serão considerados renovados automaticamente até a data 19 de junho de 2020, 

dispensada, para tanto, a emissão de novo documento de Alvará, devendo ser mantidas em plenas 

condições de funcionamento e manutenção todas as medidas de segurança contra incêndio já exigidas. 

 

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos PPCI de eventos 

temporários, exceto às instalações e construções provisórias destinadas ao atendimento de emergência em 

decorrência da COVID-19. 

 

Seção III 

Dos prazos dos convênios, das parcerias e dos instrumentos congêneres 

 

Art. 35 Os convênios, as parcerias e os instrumentos congêneres firmados pela administração 

pública municipal, na condição de proponente, ficam prorrogados, de ofício, salvo manifestação contrária 

do Secretário de Estado responsável por seu acompanhamento e fiscalização. 

 

Seção IV 

Dos contratos de bens e de serviços de saúde 

 

Art. 36 Os contratos de prestação de serviços hospitalares e ambulatoriais e contratos para a 

aquisição de medicamentos e de assemelhados, cujo prazo de vigência expirar até 31 de julho de 2020, 

poderão ser prorrogados até 30 de setembro de 2020, por termo aditivo que poderá abarcar mais de um 

contrato. 

 

Parágrafo único. Os preços registrados em atas de registro de preço para a aquisição de 

medicamentos e de assemelhados, cujo prazo de vigência expirar até 31 de julho de 2020, poderão ser 

utilizados até 30 de setembro de 2020, por termo de prorrogação que poderá abarcar mais de um registro 

de preço, em face do certame público que precedeu o registro de preço suprir os requisitos da dispensa de 

licitação de que tratam os arts. 4º ao 4º-E da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

 

Seção V 

Da prova de vida dos aposentados, pensionistas e militares inativos 

 

Art. 37 Ficam dispensados, pelo prazo de cento e vinte dias, da realização de prova de vida os 

aposentados e pensionistas vinculados ao Fundo Municipal de Seguridade Social – FMSS. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS MEDIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE 

 

Art. 38 Ficam autorizados os órgãos da Secretaria da Saúde a, limitadamente ao indispensável 

à promoção e à preservação da saúde pública no enfrentamento à epidemia de COVID-19, mediante ato 

fundamentado do Secretário Municipal Saúde, observados os demais requisitos legais: 

 

I - requisitar bens ou serviços de pessoas naturais e jurídicas, em especial de médicos e outros 

profissionais da saúde e de fornecedores de equipamentos de proteção individual (EPI), medicamentos, 

leitos de UTI, produtos de limpeza, dentre outros que se fizerem necessários; 

 

II - importar produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na ANVISA, desde que 

registrados por autoridade sanitária estrangeira e estejam previstos em ato do Ministério da Saúde; 

 

III - adquirir bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do COVID-19 (novo Coronavírus), mediante dispensa de licitação, observado o 

disposto no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

 

§ 1.º Na hipótese do inciso I deste artigo, será assegurado o pagamento posterior de justa 

indenização. 

 

§ 2.º Ficam convocados todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados da 

administração pública municipal, bem como os prestadores de serviços de saúde, em especial aqueles 

com atuação nas áreas vitais de atendimento à população, para o cumprimento das escalas estabelecidas 

pelas respectivas chefias, de acordo com as determinações dos órgãos da Secretaria da Saúde; 

 

§ 3.º Os gestores públicos no âmbito da Secretaria da Saúde, os gestores locais e os diretores 

hospitalares deverão adotar as providências necessárias para determinar o imediato cumprimento pelos 

profissionais convocados, nos termos do § 2º, das escalas estabelecidas, sob pena da aplicação das 

sanções, administrativas e criminais, decorrentes de descumprimento de dever funcional e abandono de 

cargo. 

 

§ 4.º Sempre que necessário, a Secretaria da Saúde solicitará o auxílio de força policial para o 

cumprimento do disposto no inciso I do caput deste artigo. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DAS MEDIDAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 39 Fica suspenso as aulas presenciais das escolas públicas municipais de educação 

infantil e ensino fundamental, que só será retomado com determinação expressa em ato do Poder 

Executivo Municipal. 

 

Parágrafo único. A Secretaria da Educação estabelecerá, no âmbito das escolas públicas 

municipais, plano de ensino e medidas necessárias para o cumprimento das medidas de prevenção da 

transmissão do COVID-19 (novo Coronavírus) determinadas neste Decreto 
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CAPÍTULO IX 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS NO ÂMBITO DO TERRITÓRIO LOCAL  

 

Art. 40 O Município de Palmares do Sul, no âmbito de suas competências, adota as medidas 

necessárias para a prevenção e o enfrentamento à epidemia de COVID-19, em especial: 

 

I – determina a fiscalização, pelos órgãos municipais responsáveis, acerca do cumprimento 

das proibições e das determinações estabelecidas neste Decreto; 

 

II – determinar aos operadores do sistema de mobilidade, aos concessionários e 

permissionários do transporte coletivo e seletivo por lotação, bem como a todos os responsáveis por 

veículos do transporte coletivo e individual, público e privado, de passageiros, inclusive os de aplicativos, 

a adoção, no mínimo, das medidas estabelecidas neste Decreto. 

 

Art. 41. Fica proibida a utilização dos equipamentos de ginástica, pistas, canchas, quadras 

esportivas, brinquedos infantis e outros equipamentos públicos localizados em praças e áreas públicas. 

 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Seção I 

Das disposições gerais 

 

Art. 42 Os Secretários Municipais e os Dirigentes Máximos dos órgãos e das entidades da 

administração pública municipal direta e indireta deverão adotar as providências necessárias ao 

cumprimento do estabelecido neste Decreto, bem como para emitir as normas complementares que se 

façam necessárias, no âmbito de suas competências. 

 

Art. 43 Será considerada falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas de que trata o art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

 

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica aos servidores com atuação nas áreas da 

Saúde, Segurança Pública, Administração Penitenciária, Defesa Agropecuária, Desenvolvimento e 

Assistência Social e Obras. 

 

Seção II 

Dos sintomas da COVID-19 

 

Art. 44 Consideram-se sintomas de contaminação pelo novo Coronavírus, para os fins do 

disposto neste Decreto, a apresentação de febre, de tosse, de dificuldade para respirar, de produção de 

escarro, de congestão nasal ou conjuntival, de dificuldade para deglutir, de dor de garganta, de coriza, 

saturação de O2 < 95%, de sinais de cianose, de batimento de asa de nariz, de tiragem intercostal e de 

dispneia. 

 

Seção III 

Da suspensão da eficácia das medidas municipais 
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Art. 45 Fica suspensa a eficácia das determinações municipais que conflitem com as normas 

estabelecidas neste Decreto. 

 

Seção IV 

Das sanções 

 

Art. 46 Constitui crime, nos termos do disposto no art. 268 do Código Penal, infringir 

determinação do Poder Público destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa. 

 

Parágrafo único. As autoridades deverão adotar as providências cabíveis para a punição, cível, 

administrativa e criminal, bem como para a prisão, em flagrante, quando for o caso, de todos aqueles que 

descumprirem ou colaborarem para o descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto. 

 

Seção V 

Das disposições finais 

 

Art. 47 Os casos omissos e as eventuais exceções não contantes neste Decreto, deverão se 

reportarem nos casos das Bandeira Amarela, Laranja e Preta ao sistema de distanciamento controlado, 

disponibilizado no https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/  

 

Art. 48 Os casos omissos e as eventuais exceções não contantes neste Decreto, deverão se 

reportarem nos casos da Bandeira Vermelha, ao procolo de cogestão para prevenção e enfrentamento a 

epidemia do novo coronavirus – (COVID 19), instituido pelos Municípios das regiões R04 e R05 do 

Plano de Distanciamento Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, conforme o Anexo V que faz parte 

integranrte deste Decreto 

 

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto 

Municipal nº. 6.436 de 01 de junho de 2020.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMARES DO SUL(RS), EM 24 DE 

AGOSTO DE 2020. 

 

       MAURICIO DA SILVA MUNIZ                

 Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

RODRIGO MACHADO MARTINS 

Secretário de Administração 

 

 

 

ROSANGELA TEIXEIRA SCHERER 

Procuradora Jurídica  

https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/
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ANEXO - I 

BANDEIRA AMARELA 

De acordo com o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

ATIVIDADE OPERACIONAL OCUPACIONAL 

Administração Pública 

não ligada diretamente 

ao atendimento à saúde. 

50% trabalhadores 

presencial, 50% 

tele-trabalho e afins. 

Tele atendimento, agendamento e presencial estrito. 

Administração 

Pública/atendimento à 

saúde. 

100% trabalhadores 

presencial (admin. 

conforme 

necessário) 

Tele atendimento, agendamento e presencial restrito. 

Agricultura, Pecuária e 

Serviços relacionados. 

100% trabalhadores, 

presencial. 

Telentrega, presencial restrito de 01 Cliente para cada 01 

atendente limitado a 02 por ambiente. 

Restaurantes a lá carte, 

prato feito e Buffet sem 

autosserviço. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Telentrega, presencial restrito 50% lotação. Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Lancherias e 

lanchonetes. 

75% trabalhadores, 

presencial 

Presencial restrito 50% de ocupação. Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Mercados, Fruteira, 

Açougues, Padarias e 

similares. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Comercio Varejista itens 

não essenciais. 

50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Comercio Varejista itens 

essenciais. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Supermercados  75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 50% da ocupação limitado ao 

máximo de 15 clientes simultâneos no interior do 

estabelecimento. 

Farmácias 75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito com 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado em 06 clientes simultâneos no interior do 

estabelecimento. 

Assistência Social 100% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência à Saúde 

Humana. 

(Atendimento 

especializado)  

 

 

100% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência Veterinária 75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Advocacia/Contabilidade 50% operacional, Presencial restrito a atendimento de forma 
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presencial. 

 

individualizada (vedado espera no local). 

Imobiliárias 50% operacional, 

presencial. 

Presencial restrito a atendimento de forma 

individualizada (vedado espera no local). 

Impressões e 

reproduções. 

75% ocupacional, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Higiene pessoal (salão 

de beleza e barbearias).  

 

25% operacional, 

presencial. 

Presencial restrito a atendimento individualizado por 

ambiente. 

Academias 25% operacional, 

presencial. 

Presencial restrito a atendimento individualizado, 

ocupação de 16m² por pessoa. 

Missas, cultos e demais 

atividades religiosas 

50% do público, 

limitado ao máximo 

de 50 pessoas. 

Presencial restrito, com ocupação intercalada dos 

assentos. 

Bares, Bares noturnos, 

Casas noturnas, Pubs e 

similares 

Fechado Fechado 

Bancos, lotéricas e 

similares. 

75% trabalhadores 

presencial. 

Tele atendimento, agendamento, presencial restrito 01 

cliente para cada 01 atendente. 

Correios, serviços 

postais e similares  

75% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Comércio de 

combustíveis 

75% trabalhadores 

presenciais. 

Presencial restrito, vedada aglomerações. 

Hotéis e similares  - Ocupação de 60% dos quartos. 

Funerária  100% trabalhadores. Presencial restrito com máximo de 10 se COVID-19. 

Vigilância e segurança 75% trabalhadores. Presencial restrito 

Transporte rodoviário de 

passageiros (municipal e 

intermunicipal tipo 

comum) 

- Restrito a 60% da capacidade total do veículo. 
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ANEXO – II 

 

BANDEIRA LARANJA 

De acordo com o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à 

epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

ATIVIDADE OPERACIONAL OCUPACIONAL 

Administração Pública 

não ligada diretamente 

ao atendimento à saúde. 

50% trabalhadores 

presencial, 50% 

tele-trabalho e afins. 

Tele atendimento, agendamento e presencial estrito. 

Administração 

Pública/atendimento à 

saúde. 

100% trabalhadores 

presencial (admin. 

conforme 

necessário) 

Tele atendimento, agendamento e presencial restrito. 

Agricultura, Pecuária e 

Serviços relacionados. 

100% trabalhadores, 

presencial. 

Telentrega, presencial restrito de 01 Cliente para cada 01 

atendente limitado a 02 por ambiente. 

Restaurantes a la carte, 

prato feito e Buffet sem 

autosserviço. 

50% trabalhadores, 

presencial. 

Telentrega, presencial restrito 50% lotação, limitado ao 

horário das 07h às 23h59min. Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Lancherias e 

lanchonetes. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito 50% de ocupação, limitado ao horário 

das 07h às 23h59min. Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru.  

Mercados, Fruteira, 

Açougues e Padarias e 

similares. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Comercio Varejista itens 

essenciais. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior da loja. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Comercio Varejista itens 

não essenciais. 

50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Supermercados  75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 50% da ocupação limitado ao 

máximo de 15 clientes simultâneos no interior do 

estabelecimento. 

Farmácias 75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito com 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado em 06 clientes simultâneos no interior do 

estabelecimento. 

Assistência Social 100% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência à Saúde 

Humana. 

(Atendimento 

especializado)  

100% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência Veterinária 75% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Advocacia/Contabilidade 50% operacional, Presencial restrito a atendimento de forma 
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presencial. 

 

individualizada (vedado espera no local). 

Imobiliárias 50% operacional, 

presencial. 

Presencial restrito a atendimento de forma 

individualizada (vedado espera no local). 

Impressões e 

reproduções. 

75% ocupacional, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Higiene pessoal (salão 

de beleza e barbearias).  

 

25% operacional, 

presencial. 

Presencial restrito a atendimento individualizado por 

ambiente. 

Academias 25% operacional, 

presencial. 

Presencial restrito a atendimento individualizado, 

ocupação de 16m² por pessoa. 

Missas, cultos e demais 

atividades religiosas 

30% do público, 

limitado ao máximo 

de 30 pessoas. 

Presencial restrito, com ocupação intercalada dos 

assentos. 

Bares, Bares noturnos, 

Casas noturnas, Pubs e 

similares 

Fechado Fechado 

Bancos, lotéricas e 

similares. 

75% trabalhadores 

presencial. 

Tele atendimento, agendamento, presencial restrito 01 

cliente para cada 01 atendente. 

Correios, serviços 

postais e similares  

75% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Comércio de 

combustíveis 

75% trabalhadores 

presenciais. 

Presencial restrito, vedada aglomerações. 

Hotéis e similares  - Ocupação de 50% dos quartos. 

Funerária  100% trabalhadores. Presencial restrito com máximo de 10 se COVID-19. 

Vigilância e segurança 75% trabalhadores. Presencial restrito 

Transporte rodoviário de 

passageiros (municipal e 

intermunicipal tipo 

comum) 

- Restrito a 60% da capacidade total do veículo. 
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ANEXO – III 

 

BANDEIRA VERMELHA 

De acordo com o Plano de Cogestão das Regiões 04 e 05 - Capão da Canoa, na forma do plano 

estruturado de prevenção e enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus. 

 

ATIVIDADE OPERACIONAL OCUPACIONAL 

Administração Pública 

não ligada à saúde. 

50% trabalhadores 

presencial, 50% 

tele-trabalho e afins. 

Tele atendimento, agendamento e presencial estrito. 

Administração 

Pública/atendimento à 

saúde. 

100% trabalhadores 

presencial (admin. 

conforme 

necessário) 

Tele atendimento, agendamento e presencial restrito. 

Agricultura, Pecuária e 

Serviços relacionados. 

75% trabalhadores 

presencial, tele-

trabalho. 

Telentrega, presencial restrito de 01 Cliente para cada 

01 atendente limitado a 02 por ambiente. 

Restaurantes a lá carte, 

prato feito e Buffet sem 

autosserviço. 

50% trabalhadores 

presencial. 

Telentrega, presencial restrito 50% lotação, de segunda 

a sexta-feira, das 10h às 23h59min. Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Lancherias e 

lanchonetes. 

 Presencial restrito 50% de ocupação, de segunda a 

sexta-seira, das 07h às 23h59min. Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Mercados, Fruteira, 

Açougues e Padarias e 

similares. 

50% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito com 01 cliente para cada 01 

atendente, limitado em 06 clientes simultâneos no 

interior do estabelecimento. 

Comercio Varejista itens 

não essenciais. 

50% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito de terça a sábado, das 8h às 19h, 01 

cliente para cada 01 atendente com limite de 06 

simultâneos no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Supermercados  50% trabalhadores 

presencial. 

50% de sua capacidade ocupacional, limitado ao 

atendimento de no máximo 15 pessoas simultâneas no 

interior do comércio.  

Farmácias 50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito com 01 cliente para cada 01 

atendente, limitado em 06 clientes simultâneos no 

interior do estabelecimento. 

Assistência Social 100% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência à Saúde 

Humana. 

(Atendimento 

especializado)  

100% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência Veterinária 50% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Advocacia/Contabilidade 50% trabalhadores 

presencial. 

Atendimento presencial de forma individualizada.  
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Imobiliárias 50% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Limite de 02 atendimentos simultâneos por ambiente. 

Impressões e 

reproduções. 

50% trabalhadores 

presenciais. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Limite de 02 atendimentos simultâneos por  ambiente. 

Higiene pessoal (salão 

de beleza e barbearias).  

25% trabalhadores Atendimento individualizado por ambiente. 

Academias 50% trabalhadores 

presencial. 

Atendimento individualizado, ocupação de 16m² por 

pessoa. 

Missas, cultos e demais 

atividades religiosas 

10% do público 

limitado ao máximo 

de 30 pessoas. 

Presencial restrito, com ocupação intercalada dos 

assentos. 

Bares, Bares noturnos, 

Casas noturnas, Pubs e 

similares 

Fechado Fechado 

Bancos, lotéricas e 

similares. 

50% trabalhadores 

presencial. 

Tele atendimento, agendamento, presencial restrito 01 

cliente para cada 01 atendente. 

Correios, serviços 

postais e similares  

50% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Comércio de 

combustíveis 

75% trabalhadores 

presenciais. 

Presencial restrito, vedada aglomerações. 

Hotéis e similares  - Ocupação de 40% dos quartos. 

Funerária  100% trabalhadores. Presencial restrito com máximo de 10 se COVID-19. 

Vigilância e segurança 75% trabalhadores. Presencial restrito 

Transporte rodoviário de 

passageiros (municipal e 

intermunicipal tipo 

comum). 

- Restrito a 50% da capacidade total do veículo. 
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ANEXO – IV 

 

BANDEIRA PRETA 

De acordo com o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento 

à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio Grande do 

Sul. 

 

ATIVIDADE OPERACIONAL OCUPACIONAL 

Administração Pública 

não ligada diretamente 

ao atendimento à saúde. 

25% trabalhadores 

presencial, 75% 

tele-trabalho e afins. 

Tele atendimento, agendamento e presencial estrito. 

Administração 

Pública/atendimento à 

saúde. 

100% trabalhadores 

presencial (admin. 

Conforme 

necessário) 

Tele atendimento, agendamento e presencial restrito. 

Agricultura, Pecuária e 

Serviços relacionados. 

75% trabalhadores, 

presencial. 

Telentrega, presencial restrito de 01 Cliente para cada 

01 atendente limitado a 02 por ambiente. 

Restaurantes a la carte, 

prato feito e Buffet sem 

autosserviço. 

25% trabalhadores, 

presencial. 

Exclusivo por sistema de Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Lancherias e 

lanchonetes. 

50% trabalhadores, 

presencial. 

Exclusivo por sistema de Comercio 

Eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Mercados, Fruteira, 

Açougues e Padarias e 

similares. 

50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior do estabelecimento. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Comercio Varejista itens 

essenciais. 

25% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente, 

limitado a 06 no interior da loja. Comercio 

eletrônico/Telentrega/Drive-thru. 

Comercio Varejista itens 

não essenciais. 

Fechado Fechado 

Supermercados  50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 50% da ocupação limitado ao 

máximo de 15 clientes simultâneos no interior do 

estabelecimento. 

Farmácias 50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito com 01 cliente para cada 01 

atendente, limitado em 06 clientes simultâneos no 

interior do estabelecimento. 

Assistência Social 100% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência à Saúde 

Humana. 

(Atendimento 

especializado)  

100% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

Assistência Veterinária 50% trabalhadores, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente por ambiente (vedado 

espera no local). Tele atendimento, agendamento. 

 

Advocacia/Contabilidade 25% operacional, Presencial restrito a atendimento de forma 
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presencial. 

 

 

individualizada (vedado espera no local). 

Imobiliárias 25% operacional, 

presencial. 

Tele atendimento. 

Impressões e 

reproduções. 

50% ocupacional, 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Higiene pessoal (salão 

de beleza e barbearias).  

 

Fechado Fechado 

Academias Fechado Fechado 

Missas, cultos e demais 

atividades religiosas 

25% trabalhadores Exclusivo para captação audiovisual (vedada abertura 

para público). 

Bares, Bares noturnos, 

Casas noturnas, Pubs e 

similares 

Fechado Fechado 

Bancos, lotéricas e 

similares. 

50% trabalhadores 

presencial. 

Tele atendimento, agendamento, presencial restrito 01 

cliente para cada 01 atendente. 

Correios, serviços 

postais e similares  

50% trabalhadores 

presencial. 

Presencial restrito a 01 cliente para cada 01 atendente. 

Comércio de 

combustíveis 

50% trabalhadores 

presenciais. 

Presencial restrito, vedada aglomerações. 

Hotéis e similares  - Ocupação de 50% dos quartos. 

Funerária  100% trabalhadores. Presencial restrito com máximo de 10 se COVID-19. 

Vigilância e segurança 75% trabalhadores. Presencial restrito 

Transporte rodoviário de 

passageiros (municipal e 

intermunicipal tipo 

comum) 

- Restrito a 50% da capacidade total do veículo. 
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ANEXO – V 
PROTOCOLO DO PLANO DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS – 
(COVID 19) INSTITUÍDO PELOS MUNICÍPIOS DAS REGIÕES R04 E R05 DO PLANO DE DISTANCIAMENTO 

CONTROLADO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
BANDEIRA VERMELHA 

Atividade Critérios específicos de 
funcionamento 

Protocolos 
obrigatórios 

Protocolo
s variáveis 

Restriçõ
es 
adicion
ais 

   
G

ru
p

o
 

 
C

N
A

E
 (

2
 d

íg
.)

 

   
T

ip
o

 

   
S

u
b

ti
p

o
s

 

T
e

to
 d

e
 O

p
e
ra

ç
ã

o
 

(p
e

rc
e

n
tu

a
l 
m

á
x
. 

d
e

 t
ra

b
a

lh
a
d

o
re

s
 

p
re

s
e

n
te

s
 n

o
 t

u
rn

o
, 

a
o

 m
e

s
m

o
 t

e
m

p
o

, 

re
s
p

e
it
a

n
d
o

 o
 t

e
to

 d
e

 o
c
u

p
a

ç
ã

o
 d

o
 

e
s
p

a
ç
o

 f
ís

ic
o

 -
 m

á
x
. 
p

e
s
s
o

a
s
) 

 
 

 
Modo de Operação 

(forma de operação, respeitando o teto de 
operação e o teto de ocupação do espaço 

físico - máx. pessoas) 

M
á

s
c
a

ra
, 

D
is

ta
n

c
ia

m
e
n

to
, 
T

e
to

 d
e
 

o
c
u

p
a

ç
ã

o
, 

H
ig

ie
n

iz
a
ç
ã

o
, 

E
P

Is
, 

P
ro

te
ç
ã

o
 

d
e

 g
ru

p
o

 d
e

 r
is

c
o
, 

A
fa

s
ta

m
e

n
to

 d
e

 

c
a

s
o

s
, 

C
u
id

a
d

o
s
 n

o
 a

te
n

d
im

e
n
to

 a
o

 

p
ú

b
lic

o
, 

A
te

n
d

im
e

n
to

 d
if
e
re

n
c
ia

d
o

 p
a
ra

 

g
ru

p
o

s
 d

e
 r

is
c
o
, 

In
fo

rm
a

ti
v
o

 v
is

ív
e

l 

M
o

n
it

o
ra

m
e
n

to
 d

e
 t

e
m

p
e
ra

tu
ra

 

¹O
b

ri
g

a
tó

ri
o
 p

a
ra

 e
s
ta

b
e
le

c
im

e
n

to
s
 

a
c
im

a
 d

e
 1

0
0

m
² 

d
e

 á
re

a
 

 T
e

s
ta

g
e
m

 d
o

s
 t

ra
b

a
lh

a
d

o
re

s
 

  
N

o
rm

a
s
 e

s
p

e
c
íf

ic
a
s
 à

 a
ti

v
id

a
d

e
 

h
tt

p
s

:/
/c

o
ro

n
a

v
ir

u
s

.r
s

.g
o

v
.b

r/
p

o
r 

ta
ri

a
s
-d

a
-s

e
s

 

 
Trabalhadores 

 
Atendimento 

 

Administração Pública 

 

84 

 

Administração 
Pública 

Administração 
Pública - Serviços 
não essenciais 

25% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

X 

 Decreto 
nº 55.240, 
Capítulo 
VI 
(Estadual) 

 

Administração Pública 
 

84 
 

Administração 
Pública 

 

Segurança e 
ordem pública 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

X 

 Decreto 
nº 55.240, 
Capítulo 
VI 
(Estadual) 

 

Administração Pública 
 

84 
 

Administração 
Pública 

Política e 
administração de 
trânsito 

75% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

X 

 Decreto 
nº 55.240, 
Capítulo 
VI 
(Estadual) 

 

Administração Pública 

 

84 

 

Administração 
Pública 

 

Atividades de 
fiscalização 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

X 

 Decreto 
nº 55.240, 
Capítulo 
VI 
(Estadual) 

 

Administração Pública 
 

84 
 

Administração 
Pública 

 

Inspeção sanitária 
 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

X 

 Decreto 
nº 55.240, 
Capítulo 
VI 
(Estadual) 

 
Administração Pública 

 

 

84 

 
Administração 
Pública 

Serviços 
delegados de 
habilitação de 
condutores 

 
50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Ensino remoto 
(aula teórica) / 
Atendimento 

individualizado 
(aula prática) 

 

 

X 

 
 

X 

  

 

Agropecuária 

 

1 
Agricultura, 
Pecuária e Serv. 
Relacionados 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 
1 

  

 

Agropecuária 
 

2 
 

Produção Florestal 
  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 
1 

  

 

Agropecuária 
 

3 
 

Pesca e 
Aqüicultura 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 
1 

  

 

 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 

 

 

 

56 

 

 

 

 

Alimentação 

 
Restaurantes a la 
carte, prato feito e 
buffet sem 
autosserviço 

 

 
 

50% 
trabalhadores 
50% lotação 

 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito (5 
dias por semana, das 
10h ás 23h59min, 
conforme decreto 

municipal) / Comércio 
eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru 

 

 

 

 

X 

 
 
 
 
1 

  

 

 
Portaria 
SES nº 
319 



28 

 

 

 

 

 

Alojamento e 
Alimentação 

 

 

56 

 

 

Alimentação 

Restaurantes a la 
carte, prato feito e 
buffet sem 
autosserviço (em 
beira de estradas 
e rodovias) 

 

 

50% 
trabalhadores 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 

 

X 

 
 
1 

 

  

 

Portaria 
SES nº 
319 

 

Alojamento e 
Alimentação 

 

56 
 

Alimentação 
Restaurantes de 
autosserviço (self- 
service) 

 

Fechado 
      

 

 
 
Alojamento e 
Alimentação 

 

 
56 

 

 
Alimentação 

 

 
 
Lanchonetes e 
lancherias 

 

 
50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 

 
 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito (5 
dias por semana, das 

7h ás 23h59min, 
conforme decreto 

municipal) / Comércio 
eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru 

 

 
X 

 
 
 
1 

  

Portaria 
SES nº 
319 

 

Alojamento e 
Alimentação 

 

56 
 

Alojamento 
 

Hoteis e similares 
(geral) 

 

40% dos 
quartos 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 
1 
 

  

Portaria 
SES nº 
319 

 

Alojamento e 
Alimentação 

 

56 
 

Alojamento 
Hoteis e similares 
(em beira de 
estradas e 
rodovias) 

 

75 % 
quartos 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 
1 

  

Portaria 
SES nº 
319 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

45 

 

 

Comércio de 
Veículos 

 

 

Comércio de 
Veículos (rua) 

 

 

50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito (5 
dias por semana, das 
8h ás 19h, 1 cliente 
por funcionário com 
limite de 6 clientes, 
respeitado o teto de 
ocupação do local) / 
Comércio eletrônico 

 

 

 

 

X 

 
 
1 
 

  

 

Portaria 
SES nº 
376 

 

 
 

Comércio 

 

 
 

45 

 

 
Comércio de 
Veículos 

 
Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores (rua) 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
 

X 

 
 
     1 

  

 
Portaria 
SES nº 
376 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

46 

 

 

 

Comércio 
Atacadista 

 

 

 

Comércio 
Atacadista - Não 
essencial 

 

 

 

50% 
trabalhadores 

 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito (5 
dias por semana, das 
8h ás 19h, 1 cliente 
por funcionário com 
limite de 6 clientes, 
respeitado o teto de 
ocupação do local) / 
Comércio eletrônico / 

Telentrega / 
Drive-thru 

 

 

 

 

 
X 

 

 

 

 

1 

  

 

 

Portaria 
SES nº 
376 

 
Comércio 

 
46 

 

Comércio 
Atacadista 

Comércio 
Atacadista - Itens 
Essenciais 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve 
/ Drive-thru 

 
X 

 

1 

  

Portaria 
SES nº 
376 

 

 

 
 

Comércio 

 

 

 
 

47 

 

 

 
 

Comércio Varejista 

 

 
 

Comércio 
Varejista - Não 
essencial (rua) 

 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito (5 
dias por semana, das 
8h ás 19h, 1 cliente 
por funcionário com 
limite de 6 clientes, 
respeitado o teto de 
ocupação do local) / 
Comércio eletrônico / 

Telentrega / 
Drive-thru 

 

 

 
 

X 

 

 

 

1 

  

 

 
Portaria 
SES nº 
376 

 

 

 

 

Comércio 

 

 

 

 

47 

 

 

 

 

Comércio Varejista 

 

 

Comércio 
Varejista - Não 
essencial (centro 
comercial e 
shopping) 

 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito (5 
dias por semana, das 
8h ás 19h, 1 cliente 
por funcionário com 
limite de 6 clientes, 
respeitado o teto de 
ocupação do local) / 
Comércio eletrônico / 

Telentrega / 
Drive-thru 

 

 

 

 

 
X 

 

 

 

 

X 

  

 

 
Portaria 
SES nº 
303 e nº 
406 

 

Comércio 

 

47 

 

Comércio Varejista 
Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais (rua) 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve 
/ Drive-thru 

 

X 
 

1 

  

Portaria 
SES nº 
376 

 
 

Comércio 

 
 

46 

 
 

Comércio Varejista 

Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais 
(centro comercial 
e shopping) 

 
50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve 
/ Drive-thru 

 
 

X 

 

X 

  
Portaria 
SES nº 
303 e nº 
406 



29 

 

 

 

 

 

 
Comércio 

 

 

 
47 

 

 

 
Comércio Varejista 

Comércio 
Varejista de 
Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues, 
fruteiras, padarias 
e similares) 

 

 

 

50% 
trabalhadores 

 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve 
/ Drive-thru 

 

 

 
X 

 

 

 

1 

  

 

 

Portaria 
SES nº 
376 

 
Comércio 

 
47 

 
Comércio Varejista 

Comércio de 
Combustíveis 
para Veículos 
Automotores 

 

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito 
(vedada aglomeração) 

 
X 

 

1 

  

Portaria 
SES nº 
376 

 

Educação 
 

85 
 

Educação Infantil 
Creche e Pré- 
Escola 

 

(remoto) 
 

Teletrabalho 
(exclusivo) 

Ensino remoto 
   Portaria 

SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

Ensino 
Fundamental 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais e 
Anos Finais 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

 
Ensino Médio 

 

 
Ensino Médio 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

 
Ensino Médio 

 
Ensino Técnico 
de Nível Médio e 
Normal 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
 

Educação 

 

 
 

85 

 

 
 

Ensino Superior 

Graduação 
(Bacharelado, 
Licenciatura, 
Tecnólogo) e 
Pós-graduação 
(stricto e latu 
sensu) 

 

 
 

(remoto) 

 

 
 

Teletrabalho 

 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

    

 

Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

85 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ensino Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Concomitante e 
Subseqüente, 
Ensino Superior e 
Pós-Graduação 

 

(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso da área da 
saúde*: 
pesquisa, estágio 
curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 

 

 

 

 

 

 

50% 
trabalhadores 
50% 
alunos 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 

 

 

 

Presencial restrito / 
Atendimento 

individualizado sob 
agendamento / 

Atividades práticas 
em pequenos grupos, 
respeitando teto de 

ocupação / 
Material individual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

 

 

Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Educação 

  

 

 

 

 

 

Ensino Médio e 
Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Subseqüente, 
Ensino Superior e 
Pós-Graduação 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 

 

 

 

 

 

25% 
trabalhadores 

 

 

 

 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 

Presencial restrito / 
Atendimento 

individualizado sob 
agendamento 

(exclusivo para 
atividades de 
laboratório, 

necessárias à 
manutenção de seres 

vivos) 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

X 

  

 

 

 

 

 

Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

 
Educação - Outros 

 

Atividades de 
Apoio à Educação 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento 

 

 
X 

 

 
X 

  
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

Outras Atividades 
de Ensino 

 

Ensino de 
Idiomas 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

Outras Atividades 
de Ensino 

 

 
Ensino de Música 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 



30 

 

 

 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

Outras Atividades 
de Ensino 

 
Ensino de 
Esportes, Dança 
e Artes Cênicas 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 
Educação 

 

 
85 

 

Outras Atividades 
de Ensino 

 

Ensino de Arte e 
Cultura (outros) 

 

 
(remoto) 

 

 
Teletrabalho 

 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

 

 

 

Educação 

 

 

 

 

85 

 

 

 
Outras Atividades 
de Ensino 

Formação 
profissional, 
formação 
continuada, 
cursos 
preparatórios 
para concurso, 
treinamentos e 
similares 

 

 

 

 

(remoto) 

 

 

 

 

Teletrabalho 

 

 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

    

 

 

Portaria 
SES/SE
DUC nº 
01 

 

Indústria de 
Construção 

 

 
41 

 

Construção de 
Edifícios 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

    

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 

Indústria de 
Construção 

 

 
42 

 

Obras de 
Infraestrutura 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 

Indústria de 
Construção 

 

 
43 

 

Serviços de 
Construção 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
5 

 

Extração de 
Carvão Mineral 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
100* 

 

Extr. de Petróleo e 
Minerais 

 

Extração de 
Petróleo e Gás 

 

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
100* 

 

Extr. de Petróleo e 
Minerais 

 
Extr. de Petróleo 
e Minerais - 
Outros 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
10 

 

 
Alimentos 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
11 

 

 
Bebidas 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
12 

 

 
Fumo 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de 
Transformação e Extrativa 

 

13 
 

Têxteis 
 75% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
  

X 
 

 

 Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de 
Transformação e Extrativa 

 

14 
 

Vestuário 
 75% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
  

X 
 

 

 Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

15 

 

Couros e Calçados 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 
Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

 
16 

 

 
Madeira 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e 
Extrativa 

 

17 
 

Papel e Celulose 
 75% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
  

X 
 

 

 Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de 
Transformação e Extrativa 

 

18 
Impressão e 
Reprodução 

 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

 Portaria 
SES nº 
283 e nº 



31 

 

 

 

375 

Indústria de 
Transformação e Extrativa 

 

19 

 

Derivados Petróleo 

 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

 Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

20 

 

Químicos 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

22 

 

Borracha e Plástico 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

23 
 

Minerais não 
metálicos 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

24 

 

Metalurgia 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

25 

 

Produtos de Metal 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

26 
 

Equip.Informática 
  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

27 

 

Materiais Elétricos 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

28 
 

Máquinas e 
Equipamentos 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

29 
 

Veículos 
Automotores 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

30 

 

Outros 
Equipamentos 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

31 
 

Móveis 
  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

32 
 

Produtos Diversos 
  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

33 

 

Manut. e 
Reparação 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

Indústria de Transformação 
e Extrativa 

 

21 
 

Farmoquímicos e 
Farmacêuticos 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

Portaria 
SES nº 
283 e nº 
375 

 

Saúde e Assistência 

 

86 

 

Atenção à Saúde 
Humana 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

X 
 

1 

 Portaria 
SES nº 
274, nº 
284, nº 
300 e nº 374 

 

Saúde e Assistência 

 

87 

 

Assistência Social 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

X 
 

1 

  

Portaria 
SES nº 
289 e nº 
352 

 

Saúde e Assistência 
 

75 
 

Assistência 
Veterinária 

  

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

X 
 

1 

  



32 

 

 

 

 

Serviços 
 

104* 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

Casas noturnas, 
bares e pubs 

 

Fechado 
      

 

 

Serviços 

 

 

104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques 
Temáticos, 
Atrativos 
Turísticos e 
Similares 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Sem atendimento ao 
público 

 

 

X 

 

 

X 

 Selo 
Turism
o 
Respo
nsável 
- 
Ministé
rio do 
Turism
o 

 

Serviços 
 

104* 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques e 
reservas naturais, 
jardins botânicos 
e zoológicos 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Sem atendimento ao 
público 

 

X 
 

X 
 Selo 

Turism
o 
Respo
nsável 
- 
Ministé
rio do 
Turismo 

 

 

Serviços 

 

 

104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Teatros, cinemas 
e casas de 
espetáculos 
(dança, circo e 
similares) 

 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

Museus e 
similares 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Sem atendimento ao 
público 

 

X 

 

X 

 Selo 
Turism
o 
Respo
nsável 
- 
Minis
tério 
do 
Turis
mo 

 

Serviços 
 

104* 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Bibliotecas, 
arquivos, acervos 
e similares 

 

Fechado 
      

 

 
 

Serviços 

 

 
 

104* 

 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas, 
restauração de 
obras de arte, 
escrita, artistas 
independentes e 
similares) 

 

 
 

Fechado 

      

 

 

Serviços 

 

 

104* 

 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e à 
cultura (MTG e 
similares) 

 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos em 
ambiente fechado 
ou aberto 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 

104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Academia de 
ginástica 
(inclusive em 
clubes) 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Atendimento 
individualizado 
(mín. 16 m² por 

pessoa) 

 

X 
 

1 

  

 

 

 

Serviços 

 

 

 

104* 

 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

 

Clubes sociais, 
esportivos e 
similares 

 

 

25% 
trabalhadores 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Atendimento 
individualizado de 

atletas profissionais e 
amadores 

(mín. 16 m² por 
pessoa) 

sem público 

 

 

 

X 

 

 

1 

  



33 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

104* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

 

 

 

 

 

 

Clubes de futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato 
Gaúcho 
(Gauchão 
Ipiranga 2020) e 
no Campeonato 
Brasileiro 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25% 
trabalhadores 

 

 

 

 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 

integral dos 
protocolos da 

FGF e da CBF e 

das       
recomendações do 
Comitê Científico 
(Nota Resposta de 

08/07/2020) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Treinos e jogos 
coletivos, exclusivos 

de atletas 
profissionais / 
Sem público 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

X 

Protoco
los da 
Federa
ção 
Gaúch
a de 
Futebol 
(FGF), 

 

Recomen
dações 
do 
Comitê 
Científico 
(Nota 
Resposta 
de 
08/07/20
20), 

 

Guia 
Médico de 
Sugestõe
s 
Protetivas 
Para o 
Retorno 
às 
Atividades 
do 
Futebol 
Brasileiro 
(CBF), 

 

Diretriz 
Técnico 
Operaci
onal de 
Retorno 
das 
Comp
etiçõe
s 
(CBF) 

 

Serviços 

 

104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Competições 
esportivas de 
atletas 
profissionais 

 

Fechado 

      

 

Serviços 
 

105* 
 

Outros Serviços 
Outros Serviços - 
Outros 

 

Fechado 
      

 
Serviços 

 
105* 

 
Outros Serviços 

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

 

1 

  

 

 

 

 

Serviços 

 

 

 

 

105* 

 

 

 

 

Outros Serviços 

 

 

 

 
Lavanderias e 
similares 

 

 

 

 
25% 
trabalhadores 

 

 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 

 

Presencial restrito / 
Tele-entrega / 
Pegue e leve 

 

 

 

 

X 

 

 

 

 

1 

  

 

 

 

 

 

 

 
Serviços 

 

 

 

 

 

 

 
105* 

 

 

 

 

 

 

 
Outros Serviços 

 

 

 

 

 
 

Serviços de 
higiene pessoal 
(cabelereiro e 
barbeiro) 

 

 

 

 

 

 
 

25% 
trabalhadores 

 

 

 

 

 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 

 

 

 
Atendimento 

individualizado, 
por ambiente 

(distanciamento de 
4m entre clientes) 

 

 

 

 

 

 

 
X 

 

 

 

 

 

 

1 

  

 

 

Serviços 

 

 

105* 

 

 

Outros Serviços 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(petshop) 

 

 

25% 
trabalhadores 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individual, sob 
agendamento  

tipo Pegue e leve 

 

 

X 

 

 

1 

  

 

 

Serviços 

 

 

105* 

 

 

Outros Serviços 

 

 

Missas e serviços 
religiosos 

 

ou máx. 30 
pessoas, 
ou 10% 
público 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com ocupação 
intercalada de 

assentos / 
Atendimento 

individualizado 

 

 

X 

 

 

X 

  



34 

 

 

 

 
Serviços 

 

 
105* 

 

 
Outros Serviços 

 

 
Funerária 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(máx. 10, se Covid- 
19) 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

 
 

Serviços 

 

 
 

105* 

 

 
 

Outros Serviços 

 

Organizações 
sindicais, 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

 

 
25% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 

Atendimento 
individual, sob 
agendamento 

 

 
 

X 

 

 

1 

  

 

 

Serviços 

 

 

105* 

 

 

Outros Serviços 

Atividades 
administrativas 
dos serviços 
sociais 
autônomos 

 
50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito (1 
atendimento por 
funcionário, teto 
máximo de 3 
atendimentos) 

 

 

X 

 

 

     1 

  

 

Serviços 
 

101* 
 

Serv. Financeiros 
 

Bancos, lotéricas 
e similares 

50% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

 

Serviços 

 

68 

 

Serv. Imobiliário 

 

Imobiliárias e 
similares 

 

50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito (1 
atendimento por 
funcionário, teto 
máximo de 3 
atendimentos) 

 

X 
 

1 

  

 

 

 

 
Serviços 

 

 

 

 
102* 

 

 

 
Serv. Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

 
Serviços de 
auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

 

 

 

50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
Teleatendimento /                   
Presencial restrito (1 
atendimento por 
funcionário, teto 
máximo de 3 
atendimentos) 

 

 

 

 
X 

 

 

 

1 

  

 

 
Serviços 

 

 
102* 

 
Serv. Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

1 

  

 

Serviços 
 

103* 
 

Serv. Admin. e 
Auxiliares 

Serv. Admin. e 
Auxiliares - 
Outros 

 

50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento /                   
Presencial restrito (1 
atendimento por 
funcionário, teto 
máximo de 3 
atendimentos) 

 

X 
 

1 

  

 

 
 

Serviços 

 

 
 

103* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 

Agência de 
turismo, passeios 
e excursões 

 
50% 
Trabalhadores 
50% lotação 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento /                   
Presencial restrito (1 
atendimento por 
funcionário, teto 
máximo de 3 
atendimentos) 

 

 
 

X 

 

 
 

X 

  
Selo 
Turism
o 
Respo
nsável 
- 
Ministé
rio do 
Turism
o 

 

Serviços 

 

80 
Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

 

1 

  

 

 
Serviços 

 

 
81 

 
Serviços para 
Edifícios (Limpeza, 
Manutenção) 

  

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

 

  

 

Serviços 
 

72 
Serv. Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Pesquisa 
científica e 
laboratórios 
(pandemia) 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

 

  

 

 
Serviços 

 

 
82 

 

Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 

 
Call-center 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

 

Serviços 

 

 

97 

 

 

Serv. Domésticos 

Faxineiros, 
cozinheiros, 
motoristas, 
babás, jardineiros 
e similares 

 

 

Fechado 

      

 
 

Serviços de Informação 
e Comunicação 

 

 
 

58 

 
 

Edição e Edição 
Integrada à 
Impressão 

  

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

 
 

X 

 

 

 

1 

  



35 

 

 

 

Serviços de Informação 
e Comunicação 

 

59 
Produção de 
Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

  

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 
 

1 

  

 
Serviços de Informação 
e Comunicação 

 

 
60 

 
Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 

 

  

Serviços de Informação 
e Comunicação 

 

61 

 

Telecomunicações 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

Serviços de Informação 
e Comunicação 

 

62 

 

Serviços de TI 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

Serviços de Informação 
e Comunicação 

 

63 
Prestação de 
Serviços de 
Informação 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento 
 

X 
   

 

Serviços de Utilidade 
Pública 

 

35 

 

Eletricidade, Gás e 
Outras Utilidades 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

 

 
 

Serviços de Utilidade 
Pública 

 

36 
Captação, 
Tratamento e 
Distribuição De 
Água 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

 

Serviços de Utilidade 
Pública 

 

 
37 

 
Esgoto e 
Atividades 
Relacionadas 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

Serviços de Utilidade 
Pública 

 

38 
Coleta, Tratamento 
e Disposição de 
Resíduos 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

 

Serviços de Utilidade 
Pública 

 

 
39 

 
Descontaminação 
e Gestão De 
Resíduos 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

Transporte 

 

49 

 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário 
fretado de 
passageiros 

50% dos 
assentos 
(janela) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

 

X 

 Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

 
Transporte 

 

 
49 

 

Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário 
de carga 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

 

Transporte 

 

 

49 

 

 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(municipal e 
metropolitano 
tipo 
Comum) 

50% 
capacidade 
total do 
veículo 
(ou normativa 
municipal) 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 

X 

 

 

1 

  
Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

 
 

Transporte 

 

 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo 
Executivo/Seleti
v o) 

 
 

50% 
assentos 
(janela) 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
 

X 

 

 

1 

  
 

Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

 
Transporte 

 

 
49 

 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(intermunicipa
l, tipo 
Comum) 

 
50% 
assentos 
(janela) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 

1 

  
Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

 

 

Transporte 

 

 

 

49 

 

 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(intermunicipal, 
tipo Semidireto, 
Direto, 
Executivo ou 
Seletivo) 

 

 

50% 
assentos 
(janela) 

 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 

 

X 

 

 

 

X 

  

 

Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

 
Transporte 

 

 
49 

 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual
) 

 
50% 
assentos 
(janela) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 



36 

 

 

 

 

 
Transporte 

 

 
49 

 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano
) 

 
50% 
capacidade 
total do vagão 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

Transporte 
 

50 
Transporte 
aquaviário 

Transporte 
aquaviário 
de 
carga 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

  

 

Transporte 
 

50 
Transporte 
aquaviário 

Transporte 
aquaviário 
de 
passageiros 

75% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
 

1 

 Decreto nº 
55.240, 
Subseção II 

 

 
 

Transporte 

 

 
 

51 

 

 
 

Transporte aéreo 

 

 
Aeroclubes 
e 
aeródromos 

 

 
25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covid- 

19) 

 

 
Sem atendimento ao 

público 

 

 
 

X 

   

 

 
 

Transporte 

 

 
 

52 

 

 
Armazenamento de 
Transporte 

 

 
Armazenamento
, carga e 
descarga 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
 

X 

 

 

1 

  

 

 
Transporte 

 

 
52 

 

Armazenamento de 
Transporte 

 

 
Estacionamentos 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

 
Transporte 

 

 
53 

 

 
Correios 

Atividades de 
correios, 
serviços postais 
e similares 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 

1 

  

 

Notas: 
(*) Representam agregações de 
atividades 2 dígitos: 100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 

 


